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DECRETO Nº 16/2025, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 

 

ESTABELECE OS DIAS DE PONTO 

FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO PERÍODO DA 

SEMANA SANTA E FERIADO DE 

TIRADENTES DO ANO DE 2025, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O SENHOR DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo art. 67, III, da Lei Orgânica do Município e 

 

CONSIDERANDO a Semana Santa, bem como o Feriado de Tiradentes do ano de 

2025; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. É facultativa a frequência dos servidores públicos municipais de Cedral nos 

dias 17, 18 e 21 de abril de 2025, exceto daqueles incumbidos do desempenho de serviços 

essenciais como coleta de lixo, serviços de saúde e outros determinados pela Administração 

Municipal. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e execução do presente Decreto 

pertencerem que o cumpram e o façam cumprir, tão inteiramente como nele contém. O Gabinete 

do Prefeito faça imprimir, publicar e correr. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 11 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

 

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES 

Prefeito Municipal 
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